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PORTARIA Nº 041/2024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2024

Altera e nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos das
licitações e contratações do Legislativo Municipal derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no exercício e suas atribuições legais, CONSIDERANDO a exoneração de servidor e o
disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e na Resolução n°
06.2023, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear servidor PEDRO HENRIQUE FONSECA BEZERRA DE MELO, para exercer a
função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara Municipal de Pedro Avelino,
a fim de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo  único.  Somente  em  licitações  na  modalidade  pregão,  a  agente  responsável  pela
condução do certame é designada pregoeira.
Art.  2º  Nomeia-se  os  servidores  JOÃO  BRAZ  FIRMINO  NETO  e  ADAILTON  LEANDRO
GONÇALVES para exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e  contratações
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo  único.  Os  servidores  mencionados  no  caput  deste  artigo  auxiliarão  o  Agente  de
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.
Art. 3º Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e do Pregoeiro:
I - Tomar decisões em prol da boa condução da licitação e impulsionar o procedimento, inclusive
demandar das áreas internas das unidades requisitantes o saneamento da fase preparatória, caso
necessário;
II - Acompanhar os trâmites da licitação e, se for o caso, promover diligências para cumprimento
do calendário de contratações, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação; e
III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação, mediante a promoção das seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos
seus anexos, e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos,
caso necessário;
b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada nos certames com os requisitos
estabelecidos no edital;
c) verificar e julgar as condições de habilitação;
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
e) sanar erros ou falhas, quando for o caso, nos documentos de habilitação e nos documentos
relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação;
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado;
g) indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i)  encaminhar  o  processo devidamente instruído,  após  encerradas as  fases  de julgamento e
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e
homologação.
Art. 4º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
Art. 5º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao acompanhamento
e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o agente de contratação está desobrigado da
elaboração dos estudos preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência e pesquisa de
preço.
§ 1º A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da Equipe de Apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações
do Legislativo.
§  2º  A  Agente  de  Contratação  ou  o  Pregoeiro  convocará  servidores  públicos,  que  possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
Art. 6º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos ao
dia 18 de setembro de 2024.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Pedro Avelino-RN,

20 de setembro de 2024.
 

OSTILIO BEZERRA DE MELO
Presidente
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